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Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Jurídica  sob Nº  1515094        07/11/2007 Projeto de Alteração de Lei  11.039/91 e  Decreto 42.600/02 e 
Portaria  074 SMSP /GAB/02 Lei 13.866/04/  e Lei 11.111/91/e Lei11.112/91

PROJETO DE ALTERAÇAO Lei n° 11.039 de 23 de agosto de 1991 Alterada pela Lei n° 11.124 de 26 de novembro de 1991.

PARA CAMARA MUNICIPAL COM FUNDAMENTAÇAO. JURIDICA (POLITICA) PROJETO DE ALTERACAO DE LEI n° 34/89 e n° 429/91.

Disciplina, o exercício do comércio empreendedor, AMBULANTES ou prestação de serviços, nas vias e logradouros públicos do Município de São Paulo.
Arnaldo de Abreu Madeira, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com alínea 7 do art. 42 da lei orgânica do município de São Paulo, promulga a seguinte lei:

O  artigo 1º  passa ter a seguinte redação ;

Art. 1°-Fica disciplinado o exercício do Comércio Empreendedor Ambulante ou Prestação de Serviços nas vias e logradouros públicos do Município de São Paulo, observados os critérios e as disposições instituídos nesta lei.

Capítulo I

Da Conceituação e Atribuições

O artigo 2º passa a ter  a seguinte redação 

Art. 2° - O Comércio e a Prestação de serviços nas vias e logradouros públicos da cidade de São Paulo poderão ser exercidos, em caráter de Renovação e de forma oneroso, por um período de cada doze (12) meses todos os Anos Ou podendo sempre, renovado, por profissional autônomo de acordo com as determinações contidas nesta lei.

A) que esta Lei municipal Nº 11.039/91 que contempla o eventual afastamento do permissionário, a qualquer titulo’, que a Constituição federai E Termos de permissão de Uso TPUS, o da Republica Federativa do Brasil, no Seu artigo 196, preconiza que a saúde e de direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas, social e econômico que visem à redução do risco de doença de outros agravos e ao acesso universal e Igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

B) que o entendimento desta Lei vem ao encontro do que preceitua o decisivo constitucional, por levar em conta que ao ‘’ comercio empreendedor ambulante, assiste direito a  tratamento isonômico, por parte da Subprefeitura Regional do municipal de São Paulo.Quando este apresenta necessidade de afastar-se de suas atividades por motivo de saúde tal qual pode fazer o permissionário deixado ou seu Auxiliar registrado junto a

Subprefeitura Regional que exerce suas atividades nas vias e logradouro  publico, nos termos do Decreto Municipal, Nº 45.674/2004. 

C) que nesse mesmo compasso de atendimento, a associação Cooperativa sindicato do Estado de São Paulo vem enviado esforços junto a Subprefeitura do Município, de São Paulo para melhor equacionar a situação dos comercio empreendedor ambulantes que necessitam afastar-se das suas atividades, por motivo de saúde;

D) Será concedido ao permissionário o afastamento temporário por motivo de Saúde, pelo prazo Maximo de ate 90 (novena) dias, com cedendo pela  lei 30 trinta dias, mais 30 dias que totalizando 90 (noventa) dias ao ano, excluído aquele identificado na letra A do artigo 2º desta lei de forma sucessiva ate o limite de 03(três) vezes, ou de uma única vez, mediante apresentação previa de Requerimento pelo medico devidamente habilitado, o qual será submetido a avaliação de medico pertencente aos quadros funcionais a  da subprefeitura da  Municipal de São Paulo.  

 O artigo 3º passa  a ter  a  seguinte redação 

Art. 3° - Considera-se do comercio empreendedor Ambulantes, ou Prestador de Serviço nas vias e logradouros público, com  reconhecimento de todos    Comercio empreendedor ambulantes,  a pessoa física, civilmente capaz, que exerça atividades lícitas por conta própria ou mediante relação de emprego, desde que devidamente autorizado pelo Poder Público competente.

  O artigo  4º  passa a ter a  seguinte redação

Art. 4° - Do ponto de vista das condições física no Comércio Empreendedor Ambulantes, e das condições previstas nesta Lei ficam divididos nas seguintes categorias:

a) O deficiente físico de natureza grave DFNG;

b) O deficiente físico de capacidade reduzida e exagerada DFCR;

c) O fisicamente capaz FC.

§ 1° - Enquadram na categoria “A”, as pessoas portadoras de cegueira, falta de membros inferiores ou superiores ou outras deficiências que se equiparam, conforme definido no artigo 1° da Lei 5.440 de 20/12/01. 957.

§ 2° - Enquadram na categoria “B”, as pessoas que, não satisfazendo o teor do parágrafo anterior, sejam portadoras de deficiências físicas que as impossibilitem de exercer atividades normais de trabalho, atestadas por Laudo médico expedido por órgão municipal e, aquelas que mesmo normais, tenham mais de 60 (sessenta) anos de idade.

O artigo  5º  passa a ter a  seguinte redação

Art. 5° - Do ponto de vista da forma com que a atividade é exercida no Comércio Empreendedor Ambulante, são classificados como:

  a) Os efetivos;

   b) De local de trabalho móvel;

    c) De local de trabalho – fixo

§ 1° - Efetivos são: do comercio empreendedor Ambulante, que exercem a sua atividade carregando junto ao corpo a sua mercadoria ou equipamento, e em circulação.

§ 2° - De Local de trabalho móvel: são do comercio empreendedor Ambulante, que exercem a sua atividade com o auxílio de veículos automotivos ou não, equipamentos desmontáveis e removíveis, parando em Locais permitidos em vias e logradouros públicos.

§ 3° - De Local de Trabalho Fixo: são do comercio empreendedor Ambulantes, que exercem a sua atividade em barracas não removíveis, em Locais previamente designados nas vias e logradouros públicos.

O artigo 6º  passa a ter a seguinte redação 

Art. 6° - Para efeito do que dispõe esta Lei entende-se como:

a) Área de atuação – os bairros do Município de São Paulo onde a atividade for regulamentada;

b) Praças de atuação – logradouros públicos onde a atividade for regulamentada;

c) Ruas de Atuação – nas vias públicas onde a atividade for regulamentada;

d) Bolsões de Comércio – áreas de comercialização, implantadas pela Subprefeitura através de órgãos competentes, com infra-estrutura adequada, que atenda o objetivo turístico do Local e da cidade. (Bolsões Lineares Shopping Popular).

O artigo 7º  passa a ter seguinte redação 

Art. 7° - Fica criada em cada Subprefeitura Regional uma Comissão Permanente do Comércio Empreendedor Ambulante, para regulamentar e controlar esta atividade, obedecida à política geral dada à matéria, constituída por representante das Associações, Cooperativas e Sindicatos do Comércio empreendedor Ambulante, das associações cooperativas e sindicatos do comércio estabelecido, e da população através de suas representações organizadas e da secretaria Municipal coordenação subprefeituras.

§ único - As comissões serão constituídas e regidas por Ato da Secretaria Municipal coordenação das Subprefeituras (SMP).

O artigo  8º  passa a ter a  seguinte  redação.

Art. 8° - Compete à Comissão Permanente do Comércio Empreendedor Ambulantes, e Organização dos mesmos:

I. Indicar as Áreas, Praças e Ruas de Atuação e o Local de Trabalho Fixo para o exercício da atividade do comercio empreendedor Ambulante;

II. Indicar os Locais para a implantação dos Bolsões Lineares de Comércio Empreendedor Ambulantes;

III. Relacionar os produtos e serviços a serem comercializados e prestados na Organização dos mesmos;

IV. Diminuir as dúvidas que porventura surgirem quanto à aplicação da presente Lei, na jurisdição competente.

     O artigo  9º passa a ter a seguinte redação.

Art. 9° - Fica delegada à Subprefeitura Regional ouvida a Comissão Permanente do Comércio Empreendedor Ambulante, a competência de baixar os Atos pertinentes ao Comércio Empreendedor Ambulantes, e a prestação de serviços em vias e logradouros públicos da sua Subprefeitura, em especial:

a) A fixação das Áreas, Praças e Ruas de Atuação bem como os respectivos Locais de Trabalhos Fixos;

b) A lista de produtos que poderão ser comercializados e os serviços prestados, respeitando as normas de Controle Sanitário e de Saúde Pública;

c) A expedição do respectivo Termo de Permissão de Uso (TPU).

            O  artigo  10  passa  a ter a seguinte redação. 

Art. 10 - Na fixação dos Locais fixo Praças e Ruas à atuação, será obedecida a seguinte Escala de prioridade de Uso da via pública:

      1)Circulação de pedestres e veículos;

a. Estacionamento de pedestres, tais como: pontos de ônibus, filas de cinemas, saídas e entradas de escolas, repartições públicas, agências bancárias, hospitais, farmácias, cemitérios e estabelecimentos semelhantes.

2) Paradas de veículos, transportes coletivos, assim considerados ônibus e táxis, veículos de carga e para descarga;

3) Preservação de espaços significativos de valores histórico, cultural e cívico;

4) Instalação de equipamentos públicos (orelhão, caixa de correio, ETC.).

        O artigo  11 passa  a ter passa  a seguinte redação .
Art.11-Atualização das nas vias e logradouros públicos será feita através de permissão de Uso, TPU, a titulo renovável cada doze messe Ou de cada anos ao permissionários e intransferível , que poderá ser revogado, ao ouvido a Comissão  permanente do Comercio Empreendedor ambulantes, a qualquer tempo, e a juízo da Comissão permanente é a Subprefeitura Regional, 

Ouvindo e assistindo ao interessado  em Reunião da comissão permanente do comercio empreendedor Ambulantes.   

§ Único – A Subprefeitura Regional. Notificará o permissionário de sua Respectiva jurisdição, com prazo não inferior a 30 (trinta) dias, quando da revogação de Permissão de Uso TPU.

      O artigo 12 passa a ter a  seguinte redação.

Art. 12 - Para exercer a atividade prevista nesta Lei, serão cobrados preços públicos, a ser determinado pela Secretaria Coordenação das Subprefeituras, de acordo com o valor do metro quadrado da Planta Genérica de Valores.

                        Capítulo II

                  Da Permissão de Uso

Art. 13 - A Permissão de Uso é uma outorga unilateral feita pelo Poder Público Municipal à pessoa física que satisfaça as disposições desta Lei.

  O artigo 14  passa a ter a  seguinte redação 
Art. 14 - Os pedidos de Permissão de Uso de que trata esta Lei deverão ser formalizados através de requerimento dirigido à respectiva Subprefeitura.

Regional, e instruídos com os seguintes documentos: (fica delegada as entidades Organizadoras reunir todas as documentação e apresentação dos documentos do permissionário à subprefeitura.),

1. Cédula de Identidade RG;

2. Titulo de Eleitor da Capital;

3. Certidão de Nascimento de Filhos menores de 16 (dezesseis) anos;

4. Comprovantes de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF);

5. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM);

6. Atestado de antecedentes;

7. Comprovante de residência no Município de São Paulo;

8. Ficha de saúde, fornecida por órgão Municipal competente, da qual consta que o interessado não é portador de moléstia contagiosa, infecto-contagiosa ou repugnante;

9. Atestado médico que declare o grau de deficiência física, nos termos da Lei n° 5.440/57, expedido por órgão Municipal competente, quando for o caso;

10.  Com Provação de filiação das Associações, Cooperativas ou Sindicatos Representativos da categoria;

       11. Copia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física do exercício anterior.

12. Todas as pessoas queiram e desejam iniciar-se a participação  de cadastramento do comercio empreendedor Ambulantes,  a Mulher  a cima de 30 (trinta) Anos, ou  homem a cima de 40(quarenta) Anos.       

 O artigo  15 passa  a ter a  seguinte  redação 
Art. 15 – A Permissão de Uso (TPU) devera constar obrigatoriamente:

1. Nome do

2. Permissionário, com foto 5x7 recente e colorida;

3. Local designado para o exercício da atividade com identificação do Local do Trabalho. Fixo;

4. O número do permissionário do (TPU);

.Descrição do ramo de atividade;

Prazo máximo de validade do TPU, Com renovação a cada doze (12) Meses; todos os Anos, Horário de exercício da atividade: horário comercial. 

Das 8 horas às 20 horas extraordinariamente ou horário especial do comercio cada Região;

5. Número do processo referente à permissão de Uso;

6. Nome do auxiliar, quando for o caso, ou Auxiliar tem que esta filiada Na entidade coordenadora da Organização do comercio empreendedor.

      7. Todos Ou permissionário no Trabalho dever esta padronizado com Colete Ou Camiseta de apoio as Organização Ao comercio empreendedor ambulantes, junto a cooperativa na Cidade SP.

 O artigo 16  passa  a   ter    seguinte redação  
Art. 16 – Com o objetivo de se criar oportunidades permanentes às pessoas 30,(trinta), Anos, Mulher, Homem, 40(quarenta); Anos, que desejam iniciar-se nesta atividade E de induzir ao permissionário a se prepararem para exercer a atividade Formal no comércio empreendedor Ambulante, e no seu ramo de negócio, ficam estabelecidos,Curso capacitação,   os seguintes prazos máximos para as permissões, sem prejuízo de disposto no artigo 11. Desta Lei e seu parágrafo único.

I. A categoria “A” do comercio empreendedor ambulante: 01 (um) anos, Com renovação, a cada doze (12) meses.

II. A categoria “B” do comercio empreendedor ambulante: 01 (um) anos, Com renovação, a cada doze (12) meses;

III. A categoria “C” do comercio empreendedor ambulante: 01 (um) anos Com renovação, a cada doze (12) meses.

          O  artigo 17 passa a ter a  seguinte redação.

Art. 17 - Os Locais de Trabalho Fixo e a sua distribuição entre os interessados será determinada no âmbito de cada Subprefeitura, observando-se a ordem de antiguidade no Comércio empreendedor Ambulante, através de documento expedido pela Subprefeitura Regional do Município, cabendo aos. 

Mais antigo a preferência para escolha de locais Fixo e o tipo de equipamento (padronizado).  De acordo com região.
§ 1° – Os Locais de Trabalho Fixo, estabelecidos em cada Subprefeitura Regional serão destinados preferencialmente aos comercio  Empreendedor Ambulante das categorias “A” e “b” definidos nesta Lei, até a soma das mesmas alcançar o limite máximo de dois terços (2/3) das partes designadas, ficando os Locais de trabalho remanescentes aos comercio  Empreendedores Ambulantes da categoria “C”.

§ 2° - Uma Praça, Rua de Atuação deverá abrigar sempre do comercio Empreendedor ambulantes, de mesma categoria, já definidas nesta Lei.

  O artigo  18 passa  a ter  a seguinte redação. 
Art. 18 - A mudança do local designado, do Local de trabalho fixo ou do Ramo de atividade poderá ser concedida pela Subprefeitura Regional. 

Mediante requerimento do interessado que deverá ser deferido em um prazo de trinta (30) dias a contar da data do protocolo do recebimento. Junto comissão permanente ou as entidade representativa  da categoria. 

§ único - Enquanto aguardar a decisão sobre o seu requerimento, o permissionário deverá continuar exercendo a sua atividade no Local inicial, sob pena de perda ou indeferimento do mesmo.

Art. 19 - A não utilização do Local de Trabalho Fixo, pelo prazo máximo de noventa (90) dias, implicará na perda do mesmo, considerando como vago o respectivo Local.

Art. 20 - Não havendo pedido de renovação da permissão, respeitado o parágrafo único do art. 18 desta Lei, após noventa (90) dias do seu vencimento, a mesma será considerada automaticamente como cancelada.

O  artigo  21 passa  a ter a seguinte redação

Art. 21 – A Subprefeitura Regional ao regulamentar a atividade do Comércio Empreendedor Ambulante, em sua jurisdição, deverá determinar quais as Vias e Logradouros Públicos serão terminantemente proibidos a sua presença e atuação, dados as características Inadequadas dos mesmos para essa atividade.

                                   Capitulo III

                                  Do Auxiliar
 O artigo 22 passa a ter a seguinte redá;cão 
ART.22- Os Empreendedores Ambulantes, da Categoria (A) poderão fazer uso de até dois (2) auxiliares, enquanto que os da Categoria (B) também dois (2) auxiliares. Os aqui mencionados serão regidos pela legislação e todos.  

Terão  de trabalha de coletes ou camisetas padronizadas de apoio a Organização das Entidades  PM. 

Em vigor permanente a categoria (C) poderá fazer um auxiliar, que seja  parente  mais próximos. 
O  artigo 23 passa a ter a seguinte redação 

Art. 23 - Para o seu registro na respectiva Subprefeitura Regional todos os auxiliares deverão ter curso de qualificação promovido pela Entidade; deverão apresentar certificado, do curso qualificação e os documentos pela. 
Subprefeitura por Ela determinado, reservando o direito de ser recusado ou pedido daqueles cujos antecedentes não o recomendam para a atividade.

                              Capítulo IV

                        Do Equipamento
O  artigo 24 passa a ter a seguinte redação 
Art. 24- No exercício das atividades do Comercio Empreendedor Ambulante, previstos nesta lei, será permitido o uso dos seguintes  equipamentos:

1)-MODELO A: Desmontáveis e removíveis do equipamento com as dimensões máximas de 1.50 m x 1,00 m e altura máxima de 2.10 metros, sendo todos os equipamentos padronizados poderá dispor de uma aba para proteção solar de no máximo 2.30.cm (trinta centímetros), atingindo a altura e a cobertura de 2.30. Metros sendo entradas e laterais a altura mínima exigida será de 2.10 metro cm .

2)-MODELO (B) Em shopping popular com infra-estrutura Local Fixo com EQUIPAMENTO DE 2.00 m x 3.00 m com dimensões máximas de 3.00m2 e altura máxima de 2.10 metros. As dimensões serão as que também atendem ao projeto urbanístico do Local de trabalho do Local Fixo. 

1O O modelo B destina-se apenas ao comercio empreendedor ambulantes.

Da categoria (A);

 Modelo(B) destina-se: apenas ao comercio empreendedor  ambulantes,  da  Categoria (A) enquanto que o modelo (A) destina-se a todos os ambulantes.Categoria (C)

2O Os equipamentos previstos nesta Lei serão padronizados por portaria.

Da Secretaria Coordenação Municipais das Subprefeituras (SMSP) obedecidas as

Característica de áreas de atuação,

 3o O comercio empreendedor ambulante, de Local móvel independe da. 

Padronização prevista no parágrafo Anterior.

O  artigo 25 passa a ter a seguinte redação 

Art. 25 - No equipamento do permissionário deverá estar previsto um Local para Coleta de lixo decorrente da sua atividade, bem como cartão. 

De identificação em Local visível e apropriado ao trabalhando de colete Ou camiseta com nome da organização de apoio das entidades em PM.
Art. 26 - A liberação do tipo de equipamento para determinada Rua de Atuação deverá levar em conta a restrição de que após a sua instalação a Largura remanescente da calçada no Local não seja inferior a 1,50 metros para a circulação de pedestres.

O  artigo 27 passa a ter a seguinte redação 

Art. 27 A distancia entre os equipamentos deverão obedecer aos seguintes critérios. 

MODELO – A- pelo menos 10 (dez) Metros.

 MODELO –B- pelo menos 10 (dez) metros. 

 MODELO DE Bolsões lineares.

MODEM


§ único - Nas ruas de pedestre poderão ser instalados (bolsões Linhares), equipamentos do mesmo modelo, observado a distância de Organização de cada equipamento e outro.

O  artigo 28 passa a ter a seguinte redação 

Art. 28 - Não poderá ser instalados equipamentos:

1. A menos de 10 (dez) metros de estações de embarque e desembarque de Metro-via, ferro-via e aeroportos;

2. A menos de 03 (três) metros de pontos ou abrigos de ônibus ou táxis;

3. A menos de 10 (dez) metros de monumentos e bens tombados;

4. Em frente a guias rebaixadas;

5. Em frente a portões de acesso a edifícios e repartições públicas, quartéis, hospitais, farmácias, bancos e estabelecimentos de ensino em seus portões de acesso;

6. A menos de 10 (dez) metros dos portões de acesso de qualquer estabelecimento de ensino;

7. Em frente a estabelecimento de banco e farmácia, Em frente a residências.

                                          Capitulo V

                                                   Dos Bolsões

                O artigo 29 passa a ter a seguinte redação 

Art. 29 – As Subprefeituras deverá relacionar áreas de sua jurisdição e Locais disponíveis para implantação de bolsões lineares ou shopping popular de Comércio Empreendedor, conforme já foi determinado anteriormente.

Art. 30 - No prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias a contar da aprovação desta lei, a Secretaria Municipal das Subprefeituras com auxilio dos órgãos competentes da   secretaria de coordenação  Subprefeituras, deverá

Elaborado e apresentar ao Senhor Prefeito, Projeto Básico de implantação de bolsões de Comércio  empreendedor Ambulante.

§ único - A colaboração de toda a parceria da iniciativa privada são desejáveis e permitida, desde que atenda ao interesse público.

                                           Capitulo VI

                                       Dos deveres e das proibições

O artigo 31 passa a ter a seguinte redação

Art. 31 - Alem de outras obrigações previstas nesta Lei, são deveres do Comércio Empreendedor Ambulantes, todos permissionários e seus auxiliares Terão que trabalhar Uniformizado de acordo com a padronização da Organização. Do comercio empreendedor ambulantes, São obrigado usar os coletes ou camisetas  de apoio a Organização  do comercio empreendedor Ambulantes  ou das entidades em  PM.

I. Portar o Termo de Permissão de Uso, o Cartão de Identificação e outros determinados quando da expedição da permissão de Uso;

II. Portar o comprovante de pagamento dos preços públicos e de outros impostos devidos conforme esta Lei e outras disposições vigentes;

III. Exercer pessoalmente a sua atividade;

IV. Demonstrar Rigorosa higiene pessoal, bem como do seu.

V. Equipamento;

VI. Conservar o equipamento dentro das especificações prescritas pela Subprefeitura Regional;

VII. Vender produtos em bom estado de conservação e de acordo com a legislação vigente. Quaisquer produtos que tenha procedência com nota fiscal, flores ornamentais, próprio os enfrente  Natalino, exclusivamente, durante o período das festas natalinas; No exercício de sua atividade o permissionário, o preposto ou auxiliar deverão  obrigatoriamente utilizar colete de cor despedindo da Região azul escuro ou claro camiseta com Apoio da Organização; das entidades e (PM) com sigla de Organização  e sigla PM, e conservação do equipamento, correndo por sua conta as despesas, decorrentes da manutenção e das reformas necessárias, bem como quaisquer indenizações devidas por danos causados a terceiros;

VIII. Usar papel e sacolas adequados para embrulhar os gêneros alimentícios. 

IX. Pelo Decreto nos 25.544de 14/4/1988e Decreto 40.342 de 21/3/2001 fica na conformidade das deposições contidas neste Decreto sem prejuízo das demais normas aplicável.  

X. Manter limpo o seu local de trabalho, obedecendo no que couber o disposto na lei 7.775/72;

XI. Observar irrepreensível compostura e polidez no trato público. (não será permitido praticar jogos, trabalhar sem camisa ou utilizar aparelhos sonoros para a divulgação dos produtos ou serviços);

XII. Respeitar o horário de trabalho determinado pela Subprefeitura;

XIII. Afixar sobre as mercadorias, de modo bem visível a indicação de seu preço observando os tabelamentos existentes;

XIV. Conservar devidamente aferidos os pesos e balanças utilizadas no seu negócio;

XV. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem, relativos aos produtos comercializados;

XVI. Cumprir as ordens, instruções e chamadas do Poder Público competente.

O  artigo 32 passa a ter a seguinte redação 

Art.32 - É proibido, no comercio empreendedor ambulantes:

I. Ceder a terceiros a qualquer titulo, a sua permissão de uso, TPU, de Local de trabalho Local fixo ou equipamento;

II. Adulterar ou rasurar documentos necessários a sua atividade;

III. Comercializar produtos tóxicos, farmacêuticos, inflamáveis ou explosivos, fogos de artifícios, bebidas, alcoólicas, animais vivos, ou embalsamados, e não proceder à venda de alimentos em desacordo com as normas higiênico-sanitárias;

IV. Comercializar mercadorias ou prestar serviços em desacordo com a sua Permissão de Uso;

V. Só poderá vende relógios, bijuteria e óculos escuros para sol comum sem nenhum grau; somente óculos escuros de sol. 

VI. A pratica de jogos, em local de  trabalho, e  sem camisa bem como a utilização de aparelhos de som para a divulgação de seus produtos. Obs.O permissionário poderá desistir da permissão de Uso a qualquer tempo.

Devendo, portanto comunicar fato a coordenadoria da  subprefeitura Regional, e Comissões  de  coordenação de Ação local de Desenvolvimento do comercio empreendedor Ambulantes, no prazo 45 (quarenta e cinco) dias,

No caso de falecimento ou de invalidez permanente do titular, afirma. 

Individual, poderá o subprefeito por única  vez  em caráter excepcional,

Ressalvando o interesse da subprefeitura, Regional, deferir a permissão de Uso ao seu Cônjuge, ou na falta do titular (a) que tenha filhos menores de dezesseis (16) Anos, ou aos pais, neste caso, com a comprovada e expressa a deste minada,  infração treis vezes ao Ano será julgado pela  comissão, julgadores para definir acentuação do permissionário para explicação.         

De Uso aos pais, neste caso. Com a comprovada e expressa falta do titular Ou (a) Dos que concorrem na mesma classe. 

  VII Todas as mercadoria apreendida deverão a Sem devolvida ao permissionário (a) No prazo de dez dia com multar de 2 (Duas)  TFE,   

Capítulo VII

Das Penalidades

O artigo 33 passa a ter a seguinte redação

Art. 33 – O descumprimento no disposto do artigo 32 em quaisquer dos seus itens, constitui infração passível de multa a ser determinada pela Subprefeitura Regional, quando houver, pedindo e chegado  até a Revogação, do Termo de Permissão de Uso, sol  depois de  ouvida a  Comissão Permanente do Comércio Empreendedor Ambulante, após  constatar a infração do Permissionário (a) .
Capítulo VIII

Da Fiscalização

O artigo 34 passa a ter a seguinte redação

Art. 34 - A Fiscalização será exercida por funcionário da Subprefeitura Regional designado para o cargo de agente Victor de Fiscalização de Apreensão de mercadoria de acordo com a Lei.

O  artigo 35 passa a ter a seguinte redação 

Art. 35 - OU agente Victor de Fiscalização obedecerá aos seguintes critérios da: subprefeitura fiscalizara  permissionários (a) junto com.  

 Comissões permanentes e As. Entidade Organizadora do comercio empreendedor Ambulantes, nas vias públicas em shopping popular.     

1. Orientação, informando o infrator da impossibilidade de permanecer naquele local. De trabalho;

2. Notificar o infrator das penalidades a que está sujeito;

3. Advertir o infrator que sua punição na reincidência será onerosa;

4. Lavrar auto de multa no valor de 2 (duas) vezes a taxa paga pela outorga do Termo de permissão de Uso Ou TPU.
& Nenhuma das mercadorias dos permissionários com TPU Oficial não. 

Poderão ser aprendidas, Sim Lavrada, multa sim houver infração será Lavrado auto de multa no Local de Trabalho e não a apreensão, de sua mercadoria ou documento, mais lavrada  a multa 2 vezes A taxa paga pelo outorgado do TPU pela infração cometida ou pelo infrator; 

Infrator poderá ter penalidade que foi aplicado junto Subprefeitura Regional,

 Ou comissão permanente do comercio empreendedor ambulantes.  

& 1O Sempre com apoio da Guarda CIVIL Municipal, e quando for necessário a Policia Militar Ou policia Civil em conjunto representante das entidades  e   comissões permanente  do  comercio empreendedor ambulantes.     

 2O Constatada a apreensão indevida a Subprefeitura Regional, fará a devolução Imediatamente sem, nenhum ônus para o permissionário (a) da mercadoria apreendida.   

O artigo 36 passa a ter a seguinte redação 

Art. 36 – A subprefeitura Regional deverá manter um agente Victor como.  Representante de fiscalização nas reuniões da comissões permanente do Comércio Empreendedor ambulantes, em cada uma das Comissões da CPA.

O artigo 37 passa a ter a seguinte redação 

Art. 37 - O Corpo de agente de Fiscalização das Subprefeituras deverá trabalhar em forma de rodízio não podendo permanecer em uma mesma área por período superior a 30 (trinta) dias.

O artigo 38 passa a ter a seguinte redação 

Art. 38 – A ou agente de Fiscalização quando da verificação do permissionário (a) portador de deficiência visual deverá fazê-lo no notificado na presença do auxiliar do mesmo;

O artigo 39 passa a ter a seguinte redação 

Art. 3 9 - A Subprefeitura Regional poderá estabelece com parceria ou convênios empresa privadas, ou com o Cooperativo estabelecimento comercial uma fiscalização de auxiliar Organização do comercio empreendedor Ambulantes, relativa aos itens 1 e 2 do artigo 35.
O artigo 40 passa a ter a seguinte redação 

Art. 40 - A ausência por mais de 30 (trinta) dias do permissionário (a) só poderá ser autorizada pelo Subprefeito através de processo na sua.

Jurisdição; o Permissionário (a) poderá ser autorizado seu afastamento a cada30(trinta) dias ate  90 (noventa) dias, sendo de 30(trinta)  dias de afastamento pro treis vez  anos  através de Atestado Médico.  

Capítulo I
Dos Horários e Locais
O artigo 41 passa a ter a seguinte redação 

Art. 41 - A Subprefeitura Regional poderá fazer o cadastramento do Comércio Empreendedor Ambulante sim havendo interessados, estabelecer horários especiais e noturnos (21h às 07h) para a prática do Comércio Empreendedor Ambulantes, cobrando para tanto nova taxa para permissionário do TPU.
§ Único – Deverá ter preferência ao horário noturno àqueles que não tenham obtido permissão de Uso TPU no horário normal, da permissão de Uso e ainda atenda os artigos do Capítulo II desta lei.

O artigo 42 passa a ter a seguinte redação 

Art. 42 - A Subprefeitura Regional, poderá  havendo interessados de Trabalho estabelecer Locais especiais para funcionamento do Comércio Empreendedor Ambulantes, (feiras de artesanato, culturais e comemorativas) em feriados e finais de semana (Aos domingos na Rua vinte e cinco de Março Bairro do Brás),

§ 1° - Deverá tem preferência ao Local especial àquele que não tenha Obtido termo permissão de Uso TPU no horário normal, e ainda atenda os artigos do Capítulo II desta lei.

§ 2° – A taxa pela outorga permissão de Uso TPU (especial) deverá ser no mínimo 70% da planta genética de areis, do valor da taxa normal.


§3º Entidades devera tem preferência um Local especial fixo para manutenção da entidade para subsistência de trabalho junto categorias  já que a diretoria não  recebe  nenhum ornou, e a diretoria um afastamento para participa de Reunião  da comissões permanente, as subprefeitura Regionais, para participa de congresso, terá que fazer uma solicitação junto a subprefeitura em cada Regional e poder publico.     

                                 Capítulo X

                               Disposição Final

O artigo 43 passa a ter a seguinte redação 

Art. 43 - A Secretaria coordenação das Subprefeituras Municipal de São Paulo deverá no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aprovação desta lei, baixar normas e Atos de Constituição das Comissões permanente do comercio empreendedor previstas nesta lei.
O artigo 44 passa a ter a seguinte redação 

Art. 44 - Os casos omissos nesta lei serão solucionados pela Secretaria de coordenação Municipal das subprefeituras (SMSP), ouvidas as Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulante das Subprefeituras Regionais.

O artigo 45 passa a ter a seguinte redação 

Art. 45 - Durante o prazo concedido no Artigo 35 desta lei, a implantação das normas estabelecidas na presente Lei ficará sob a responsabilidade direta e imediata da Secretaria da Coordenação Municipal Subprefeituras  SP.

O artigo 47 passa a ter a seguinte redação 

Art. 46 - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 47 - O Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua aprovação.

Art. 48 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições anteriores, em especial os decretos n° 27.619, de 04 de janeiro de 1989 e nº 27.660, de 22 de fevereiro de 1989.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de agosto de 1.991.

Publicada na diretoria geral da Câmara Municipal de São Paulo em 23 de agosto de 1.991 e 27 de novembro de 1.991.

Projeto de alteração da Lei efetuada pelas Entidades abaixo relacionadas. 

Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de São Paulo - COOPAMB

Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos da cidade de são Paulo – AVACSP.

Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do Estado de São Paulo – SINTRAVASP.

E Confederação Nacional do Comércio Ambulante - CONAM.

Autoria Sr.Armando Alves dos santos.

Presidente:- da Coopamb.

Elaboração Colaboração    Sr. Armando Alves dos santos.

Presidente da Cooperativa dos trabalhadores e vendedores

Ambulantes da cidade São Paulo Coopamb

PROJETO DE ALTERAÇAO DECRETO Nº. 42.600, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2002.
                      FUNDAMENTAÇAO JURIDICA (POLITICA).

                    PARA APROVAÇAO DO VEREADOR. (a),    

Regulamenta a Lei n° 11.039, de 23 de agosto de 1991, que disciplina o exercício do comércio e a prestação de serviços do comercio empreendedor ambulantes, nas vias e logradouros públicos do Município de São Paulo, de acordo com o disposto na Lei n° 13.399, de 1º de agosto de 2002, que dispôs sobre a criação das Subprefeituras.
PARA VEREADOR DA CAMARA  do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da regulamentação da Lei n° 11.039, de 23 de agosto de 1991, que disciplina o exercício do comércio empreendedor ambulantes a prestação de serviços  nas vias e logradouros públicos do Município de São Paulo, às normas constantes da Lei n° 13.399, de 1° de agosto de 2002, que dispôs sobre a criação das Subprefeituras Regionais , 
DECRETA: 
                             CAPÍTULO I
Da Conceituação e Atribuições

O artigo 1º passa a ter a seguinte redação 

Art. 1º - O comércio empreendedor Ambulantes,  e a prestação de serviços nas vias e logradouros públicos poderão ser exercidos, 

Em caráter de  Renovação e onerosa e de forma  definida, por profissional autônomo, obedecido o disposto na Lei n° 11.039, de 23 de agosto de 1991, com as alterações posteriores, neste decreto e nas demais disposições legais e regulamentares.

O artigo 2º passa a ter a seguinte redação 

Art. 2º - Para os efeitos deste decreto, considera-se do comercio empreendedor ambulantes, a pessoa física, civilmente capaz, que 

Exerça atividade lícita por conta própria ou mediante relação de emprego, desde que devidamente autorizada pelo Poder Público. 

O artigo 3º passa a ter a seguinte redação 

Art. 3º - Quanto à condição física, do comercio empreendedor  ambulantes, ficam classificados nas seguintes categorias: ·(a) Deficiente Físico de Natureza Grave (DFNG);
b) Deficiente Físico de Capacidade Reduzida (DFCR) e sexagenário;


d) Fisicamente Capaz (FC).
§ 1º - Enquadra-se na categoria "(A)" as pessoas portadoras de cegueira, paralisia, falta de membros inferiores ou superiores e outras deficiências Equiparáveis, conforme definido no artigo 1° da Lei n° 5.440, de 20 de dezembro de 1957.
§ 2º - Enquadra-se na categoria "(B)" as pessoas que, não abrangidas pelo disposto no parágrafo anterior, sejam portadoras de deficiências físicas que as impossibilitem de exercer atividades normais de trabalho, atestados por laudo médico expedido por órgão municipal, e aquelas que, mesmo fisicamente capazes, tenham mais de 60 (sessenta) anos de idade.
§ 3º - Enquadra-se na categoria "(C)" as pessoas fisicamente capazes. 

O artigo 4º passa a ter a seguinte redação 

Art. 4º - Quanto à forma pela qual a atividade é exercida,no  comercio empreendedor ambulantes, classificam-se em: ·(A) efetivos - os que exercem suas atividades carregando junto ao corpo a sua mercadoria ou equipamento e em circulação, respeitados os locais permitidos pela respectiva Subprefeitura Regional, segundo critérios de estética e funcionalidade do meio urbano local; (B) de ponto móvel - os que exercem suas atividades com auxílio de veículos automotivos, de propulsão humana ou similar, ou, ainda, equipamentos desmontáveis e removíveis, em modelos fixados segundo critérios de estética, funcionalidade e segurança urbana, parando em locais permitidos pela respectiva 

Subprefeitura, nas vias e logradouros públicos, observadas as especificações definidas em Lei e neste decreto, no que diz 

(Respeito ao equipamento; ·c) de local fixo - os que exercem suas atividades em barracas. 

Não removíveis, em locais designados e com equipamentos. Previamente determinados pela respectiva Subprefeitura, segundo critérios de estética, Funcionalidade e seguranças urbanas, observadas as especificações definidas em lei e neste decreto, no que diz respeito ao equipamento. 
Parágrafo único - A permissão aos ambulantes que exerçam a sua atividade mediante veículos automotivos deverá ser regulamentada por meio de portaria da Secretaria Municipal das Subprefeituras, ouvida previamente a Secretaria Municipal de Transportes. 

O artigo 5º passa a ter a seguinte redação 

Art. 5º - DO comercio empreendedor  ambulantes efetivos, os de Local móvel e os de Local fixo poderão comercializar produtos alimentícios e não alimentícios adquiridos legalmente.
Parágrafo único - A comercialização dos produtos alimentícios será regulamentada no âmbito de cada Subprefeitura.
(CAPÍTULO II·Da Localização da Atividade e Identificação dos, Local Fixos e Horário de Funcionamento·

O artigo 6º passa a ter a seguinte redação 

Art. 6º - Para os fins deste decreto, do comercio empreendedor ambulantes, poderão exercer suas atividades na forma a ser definida pela Subprefeitura, observadas as diretrizes específicas estabelecidas pela Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSP em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA, ouvida previamente a Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, nos seguintes locais: ·(a) Áreas de Atuação - os bairros onde a atividade for regulamentada;·b) Praças de Atuação e Ruas de Atuação - os logradouros e vias públicas onde a atividade for regulamentada;
c) Bolsões de Comércio empreendedor no (Shopping Popular) - as áreas de comercialização com real viabilidade econômica para sua implantação pela Subprefeitura, com infra-estrutura adequada, dotada de equipamentos instalados, lado a lado ou separadamente, que atendam objetivos turísticos e urbanísticos do local e da cidade;
d) Bolsões Lineares - as áreas De Comercialização. Com real viabilidade econômica, que poderão ser implantadas em Ruas ou. 

Praças, dotadas de equipamentos padronizados e individuais. 

O artigo 7º passa a ter a seguinte redação 

Art. 7º - Uma vez escolhidas, em cada Subprefeitura Regional, as Áreas de Atuação e, em cada uma, as Praças e Ruas de Atuação, os local Fixos resultantes da aplicação dos dispositivos da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991, serão identificados por códigos numéricos, contendo os seguintes campos de identificação: 
a) da Subprefeitura; 
b) da Área de Atuação; 
c) da Praça ou Rua de Atuação; 
d) do local Fixo. 
§ 1º - A Secretaria de Coordenação das Subprefeituras observará a seqüência numérica das Subprefeituras já estabelecida no

Campo destinado à identificação constante da alínea "a".
§ 2º - Cada Subprefeitura estabelecerá a seqüência numérica das Áreas de Atuação e, dentro de cada uma, das Praças e Ruas de Atuação e, dentro destas, dos Locais Fixos, criando e mantendo atualizado o registro competente. 

O artigo 8º passa a ter a seguinte redação 

Art. 8º - DO comercio empreendedor ambulantes, poderão exercer suas atividades nos horários estabelecidos pela Subprefeitura, ouvida a respectiva Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, e observada a legislação referente à poluição sonora.
                                          CAPÍTULO III

Das Comissões Permanentes do comercio empreendedor  Ambulantes.

O artigo 9º passa a ter a seguinte redação 

Art. 9º - As Comissões permanentes do comercio empreendedor Ambulantes, criadas pelo artigo 7º da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991, sob a coordenação do Subprefeito, serão constituídas por: 
I - no mínimo  (dois) e no máximo 5 (cinco) membros de entidades representativas do comércio estabelecido;
II - no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros de entidades representativas do comércio empreendedor  ambulante, de natureza sindical ou não, que tenham, pelo menos, 70 (setenta) associados;
III - no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) representantes da sociedade civil ou movimentos populares;
IV - no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) representantes da Subprefeitura Municipal. 
§ 1º - Cada membro titular das Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes terá um suplente da mesma Categoria representada. 
§ 2º - Os representantes das entidades do comércio estabelecido e do comércio empreendedor ambulantes deverão comprovar que: 
a) são a elas associados ou filiados há, pelo menos, um ano; 
b) atuam como comerciantes ou do comercio empreendedor ambulantes; 
c) participam de sua diretoria ou foram por ela indicados para representá-las; 
d) representam entidades legalmente constituídas. 
§ 3º - Na hipótese de existirem várias associações. 

representativas de cada categoria, serão escolhidas as que tiverem maior número de associados ou filiados e, no caso de empate, a mais antiga. 
§ 4º - As representações de comerciantes e do comercio empreendedores ambulantes deverão sempre ser Partidárias. 

O artigo 10 passa a ter a seguinte redação 

Art. 10 - Poderão ser convidados, para as reuniões das Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes, representantes da Receita Federal, Polícia Federal, Polícia Civil, Polícia Militar, Secretaria de Estado da Fazenda, Ministério Público do Estado e demais órgãos municipais, de acordo com a temática em discussão. 

O artigo 11 passa a ter a seguinte redação 

Art. 11 - As Comissões Permanentes do Comercio empreendedor  Ambulantes, contarão com suporte técnico dos diversos órgãos municipais, em especial das Secretarias Coordenação Municipais de Transportes - SMT, de Planejamento Urbano - SEMPLA e da Segurança Urbana - SMSU, incluindo a Guarda Civil Metropolitana.

O artigo 12 passa a ter a seguinte redação 

Art. 12 - As Comissões Permanentes de Ambulantes deverão manifestar-se sobre aspectos relativos ao comércio  empreendedor ambulante em locais que, devido à sua importância cultural, urbanística, histórica, econômica ou social, estejam englobados na política geral sobre a matéria,  do comercio  empreendendo:·(a) Áreas, Praças e Ruas de Atuação;·b) produtos e serviços comercializados e tipos de equipamentos utilizados;
c) expedição dos Termos de Permissão de Uso.

O artigo 13 passa a ter a seguinte redação 

Art. 13 - As Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes serão regradas por regimento Interno, a ser expedido pela Secretaria Coordenação das Subprefeituras. 

O artigo 14 passa a ter a seguinte redação 

Art. 14 - A participação dos membros das Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes 

constituirá serviço público relevante, não gerando direitos ou benefícios de qualquer natureza.

Parágrafo único, a entidade devera ter preferencialmente um local especial fixo para manutenção da entidade para subsistência de trabalho junto as categorias  já que a diretoria não  recebe  nenhum fundo, e a diretoria terá  afastamento para participa de Reuniões da comissão permanente, solicitarão junto ao poder publico seu afastamento do seu Local de trabalho .              
Capítulo III

O artigo 15 passa a ter a seguinte redação 

Art. 15 - As Comissões Permanentes do comercio empreendedor  Ambulantes já constituídas e em funcionamento deverão adequar-se às disposições deste decreto.
CAPÍTULO IV

O artigo 16 passa a ter a seguinte redação 

                 Dos Critérios de Distribuição dos Locais.

Art. 16 - A distribuição dos Locais  será determinada no âmbito de cada Subprefeitura, observando-se, pela ordem, os seguintes critérios.
I - condição física; 
II - Antigüidade no exercício do comércio ambulante, a ser comprovada mediante critérios estabelecidos por ato do Subprefeito.

O  artigo 17  passa a ter a seguinte redação 

Art. 17 - Os locais fixos estabelecidos em cada Área de Atuação serão destinados preferentemente aos do comercio empreendedor  ambulantes das categorias "A" e "B", definidos no artigo 3º deste decreto, até o limite máximo de 2/3 (dois terços), ficando o 1/3 (um terço) restante destinado aos ambulantes da categoria "C".
Parágrafo único - Não havendo número suficiente de interessados das categorias "a" e "b", o total de pontos restantes de cada área de atuação poderá ser preenchido pelos  do comercio empreendedor ambulantes da categoria "C".

O artigo 18 passa a ter a seguinte redação 

Art. 18 - Quando o número do comercio empreendedor

Ambulantes, for superior ao de Locais  disponíveis, a Subprefeitura manterá cadastro dos interessados, divididos por categoria e classificados de acordo com o critério de Antigüidade, os quais serão convocadas, observadas as ordens de classificação, para escolha e ocupação dos Locais que se vagarem.
                          CAPÍTULO V
O  artigo 19 passa a ter a seguinte redação 

Da Permissão de Uso
Art. 19 - A atividade do comercio empreendedor  ambulante, qualquer que seja a categoria, só poderá ser exercida mediante a emissão, pela respectiva Subprefeitura, de Termo de Permissão de Uso, a 

a) Título Renovável, oneroso, pessoa e intransferível, podendo ser revogado a qualquer tempo, tem que sem ouvida a comissão permanente do comercio empreendedor ambulantes, que assista ao interessado seu direito defesa Ao trabalho, e Não indenização.
Parágrafo único - Todos os Termos de Permissão de Uso (TPUS) emitidos deverão estar disponíveis, para consulta, no site da Prefeitura do Município de São Paulo.

O artigo 20 passa a ter a seguinte redação 

Art. 20 - Os pedidos de permissão deverão ser instruídos com os documentos relacionados no artigo 14 da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991, fazendo-se constar do respectivo termo os elementos discriminados no artigo 16 da mesma lei, com as modificações posteriores.

O artigo 21 passa a ter a seguinte redação 

Art. 21 - As revogações e as cassações de Termos de Permissão de Uso sol, sondarão por despacho fundamentado do Subprefeito, ouvida previamente a Comissão Permanente de Ambulantes, nas hipóteses de cassação, ou Revogação. 

O artigo 22 passa a ter a seguinte redação 

Art. 22 - Será revogado o Termo de Permissão de Uso concedido ao permissionário do comercio empreendedor ambulantes, sol apois treis  falta grave que, com motivo justificado e aceito pela comissão permanente do comercio empreendedor Ambulantes, e pela Subprefeitura, deixar de iniciar a atividade no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
b) Contando da data de expedição do TPU.

O artigo 23 passa a ter a seguinte redação 

Art. 23 - (Para ) (será convidado presta esclarecimento sempre que sejam necessários;

(Sob) Revogada a Permissão de Uso, o permissionário será notificado, (passará Pela comissão permanente do comercio empreendedor ambulantes, para cem ouvida pela  uma comissão, com direito a  defesa ao trabalho  para que possa ) a desocupação do local no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

O artigo 24 passa a ter a seguinte redação 

Art. 24 - O permissionário poderá requerer a mudança do ramo de atividade ou a alteração da localização do Local fixo, ficando a Decisão do pedido a cargo do Subprefeito, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante verificação de que a medida não afeta o interesse público e ouvida previamente a Comissão Permanente Do comercio empreendedor  Ambulantes.

O artigo 25 passa a ter a seguinte redação 

Art. 25 - Os Termos de Permissão de Uso terão os prazos de. 

Validade determinados no artigo 17 da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991. 

CAPÍTULO VI
Da Fixação do Preço Público

O artigo 26 passa a ter a seguinte redação 

Art. 26 - O preço público a ser cobrado pela permissão de uso será definido por portaria da Secretaria Coordenação  das Subprefeituras, de acordo com o valor do metro quadrado da Planta Genérica de Valores.


        CAPÍTULO VII
         Do Auxiliar

O artigo 27 passa a ter a seguinte redação 

Art. 27 - Os comercio empreendedor ambulantes, compreendidos na categoria "A" poderão ter até 2 (dois) auxiliares e os ambulantes da categoria "b" apenas 2 (dois). A categoria C 1(um) auxiliar que seja parentes ou irmão ou tio.  

O artigo 28 passa a ter a seguinte redação 

(Art. 28 - Para registro do auxiliar na Subprefeitura Regional, deverão ser apresentados os seguintes documentos: ·(A) requerimento do permissionário indicando o auxiliar; ·(B) cédula de identidade do Auxiliar. 

Da categoria C 1(um auxiliar).
c) ficha de saúde do auxiliar, nos termos do artigo 14, alínea "f", da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991.
CAPÍTULO VIII
Do Equipamento

O artigo 29 passa a ter a seguinte redação 

Art. 29 - Os equipamentos utilizados no exercício da atividade. 

Ora regulamentada além das restrições impostas no Capítulo IV da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991, com as alterações posteriores, observarão, ainda, as seguintes disposições: 
a) não poderão ser instalados sobre calçadas com largura inferior a 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros);
b) não poderão avançar no espaço reservado à circulação de pedestres;
c) a face lateral do equipamento, transversal à via pública, não poderá exceder a 1,00 m (um metro )  de comprimento, bem como a área total não poderá ultrapassar 1,50 m1 (um metro e (Cinqüenta centímetros quadrados), no equipamento de modelo "A", e 2,00 m² (dois metros quadrados), no equipamento do modelo "B";
d) as mercadorias não poderão ser expostas em área cuja 

projeção horizontal seja maior do que a área autorizada para o equipamento de altura de 210. Aba, para tento solar  2,30 centímetros ;
e) a projeção horizontal da eventual cobertura para proteção solar ou de chuva não poderá ultrapassar 2,30 ( dois metro e trinta sentimentos) da área autorizada para o equipamento;
f) deverão possuir recipientes adequados para coleta de lixo resultante da atividade;
g) deverão manter o entorno de 5 m² (cinco metros quadrados) em perfeitas condições de higiene, durante e ao final da atividade.

h) O comercio empreendedor ambulante fica obrigado pela Organização de apoio Uso de colete ou camiseta com sigla da Organização, ou entidades, Organizadora, PM, e numero do permissionário. 

O artigo 30 passa a ter a seguinte redação 

Art. 30 - Fica vedada a instalação de equipamentos: 
a) a menos de 5 m (cinco metros) do cruzamento de vias, faixas de travessia de pedestres, pontos de ônibus e de táxis;
b) a menos de 5 m (cinco metros) de equipamentos públicos, tais como hidrantes e válvulas de incêndio, orelhões e cabines telefônicas, tampas de limpeza de bueiros e poços de visita;
c) a menos de 20 m (vinte metros) de entradas e saídas de estações de metrô e de trem, rodoviárias e aeroportos;
d) a menos de 20 m (vinte metros) de monumentos e bens 

Tombados; ·(e) a menos de 20 m (vinte metros) dos portões de acesso a qualquer estabelecimento de ensino;
f) em frente a estabelecimento que  e(branco farmácia hotéis;
g) em frente) (ficado ao critério da areia comercial,) a guias rebaixadas;
h) em frente a residências, farmácias, bancos e hotéis;
i) no perímetro de 10 m (vinte  metros) de distância, contados a partir do ponto mais próximo de hospitais, casas de saúde, prontos-socorros e ambulatórios públicos ou particulares;

j) em frente a portões de acesso a edifícios e repartições públicas e quartéis. 

O artigo 31 passa a ter a seguinte redação 

Art. 31 - O padrão do equipamento para a venda de produtos alimentícios será definido pela Subprefeitura, ouvida a Comissão. 

Permanente do comercio empreendedor Ambulantes. 

CAPÍTULO IX
Dos Deveres, Proibições e Penalidades

O artigo 32 passa a ter a seguinte redação 

Art. 32 - Os deveres e proibições a que estão sujeitos os permissionários, são aqueles definidos nos artigos 32 e 33 da Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991. 

O artigo 33 passa a ter a seguinte redação 

Art. 33 - Pela inobservância de suas disposições, serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº. 11.039, de 23 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelas Leis nº11. 11e no 11.112. Ambas de 31de outubro de 1991. 

O artigo 34 passa a ter a seguinte redação 
Art.34 - Além dos deveres e proibições expressos na lei, não poderão os permissionários: ·(a) utilizar aparelhos sonoros de qualquer tipo para promover a venda ou divulgação de seus produtos; 
b) trabalhar sem camisa; 
c) praticar qualquer tipo de jogo no local de trabalho. 
Parágrafo único - Os permissionários, que infringirem o disposto neste artigo terão seus Termos de Permissão de Uso revogados. Apoios ouvidos previamente a comissão permanente do comercio empreendedor ambulantes.    
CAPÍTULO X
Da Fiscalização

O artigo 35 passa a ter a seguinte redação 

Art. 35 - A fiscalização do comércio empreendedor ambulante será regulamentada por portaria da Secretaria Coordenação 

Subprefeituras - SMSP. 
CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais

O artigo 36 passa a ter a seguinte redação 

Art. 36 - Os casos omissos serão decididos pelo Subprefeito, ouvidas as Comissões Permanentes do comercio empreendedor  Ambulantes e, quando for o caso, a Procuradoria Geral do Município.

O artigo 37 passa a ter a seguinte redação 

Art. 37 - Cabe às Subprefeituras e à Secretaria Coordenação  Planejamento Urbano, junto as comissão permanente do comercio empreendedor ambulantes  por meio de ato  com,conjunto, definir os logradouros públicos nos quais, em razão de sua relevância histórica, cultural, econômica ou social, 

não será permitida, em nenhuma hipótese, a atividade de comércio  empreendedor ambulantes.

O artigo 38  passa a ter a seguinte redação 

Art. 38 – Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 

Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 40.342, de 21 março de 2001.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de novembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
Urbana Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de novembro de 2002.

E DECRETO Nº. 42.600, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2002:

Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de São Paulo - COOPAMB

Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos da cidade de são Paulo – AVACSP.

Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do Estado de São Paulo – SINTRAVASP, e Confederação Nacional do Comércio Ambulante – CONAM.                        
        Com apoio da Coopamb CONAM SINTRAVSP Avacsp.
                   Autoria.  

            Colaboração Elaboração Armando Alves dos santos.

             Sr. Armando Alves dos santos. Presidente coopamb

 PROJETO DE ALTERAÇÂO PORTARIA N. 074/SMSP/GAB/2002
         DOM 14.11.02 FUNDAMENTAÇAO JURIDICA (POLITICA),

O Secretário de coordenação das Subprefeituras no uso de suas atribuições legais e;

CONDIDERANDO o disposto no artigo 9º do decreto n. 42.600 de 11 de Novembro de 2002;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 18 e 21 da Lei n. 13.399 de 01 de Agosto de 2002;

                                                  RESOLVE:

1. Aprovar o Regimento Interno das Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes previstas no Art. 7º da lei 11.039

De 23 de Agosto de 1991  alterada pela Lei n. 11.124 de 26 de Novembro de 1991, que integra como Anexo a presente portaria.

2. Recomendar que as Subprefeituras, por intermédio de suas Supervisões de Uso e ocupação do solo, promovam ampla divulgação do Regimento ora aprovado.

3. Publique-se.

                           ANEXO Á PORTARIA N. 074/SMSP/GAB/2002

             Regimento Interno das Comissões Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes,

                                                       CAPITULO I

                                        DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O  artigo 1º  passa a ter a seguinte redação 

Art.1º - A Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, criada pelo Artigo 7º da lei n. 11.039 de 23/08/1991 e regulamentada pelo Decreto n. 42.600, de 11 de Novembro de 2002 será constituída por Portaria do Subprefeito e terá seu funcionamento definido no presente Regimento Interno.

Parágrafo Único – A Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes é um órgão consultivo e opinativo da Subprefeitura para os assuntos pertinentes as atividades do  (comercio empreendedor)Ambulante.

O  artigo 2º  passa a ter a seguinte redação 

Art.2º - A Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes de cada Subprefeitura integrará a Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, sendo presidida pelo Subprefeito, Coordenador ou outro agente público designado pelo Subprefeito.

O artigo 3º  passa a ter a seguinte redação 

Art.3º - O Regimento Interno da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, é um instrumento baixado por ato do Secretário Municipal das Subprefeituras e poderá sempre que necessário ser por ele revisado.

Parágrafo primeiro A Entidade devera  tem preferência um local especial fixo para manutenção   da entidade  para soubinsistência de trabalho junto categorias  já que a diretoria não  recebe  nenhum uno, e a diretoria afastamento para participa de Reunião participa de congresso, das comissão permanente, solicitação  junto  poder publico.     

                                                      CAPITULO II

                                                DA COMPOSIÇÃO

O artigo 4º passa a ter a seguinte redação 

Art.4º - A composição da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, deverá observar o disposto no decreto n. 42.600 de 11 de Novembro de 2002.

Parágrafo Primeiro: As entidades representadas na Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, poderão substituir os seus representantes – membro titular e/ou suplente sempre que for sua conveniência, propondo os nomes dos substitutos, bem como informando a data de efetivação da substituição;

Parágrafo Segundo: Os membros  suplentes somente terão direito a voto quando participarem das reuniões da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, em substituição ao membro titular.

                                                     CAPITULO III

                                                DAS ATRIBUIÇÕES

O  artigo 5º  passa a ter a seguinte redação 

Art. 5º - São as seguintes as atribuições da Comissão Permanente do empreendedor  Ambulantes:

c) Indicar vias e logradouros públicos onde serão definidos e instalados (pontos) Local fixos e (pontos) Local  móveis, com base na relação de vias e logradouros públicos definidos pela Subprefeitura como adequados para o exercício do comércio  empreendedor ambulantes;

d) Estudar e propor o número do comercio empreendedor  ambulantes efetivos permissíveis na área sob jurisdição da Subprefeitura;

e) Estudar e propor vias e logradouros públicos para o exercício de atividade do comércio  (empreendedor) ambulante;

      f) Estudar e propor locais para implantação de bolsões de comércio    empreendedor no (Shopping Popular) e Bolsões Lineares;

g) Relacionar e propor os produtos a serem comercializados e serviços a serem prestados pelos ambulantes, obedecidos á legislação em vigor;

h) Propor a convocação do comercio  ambulantes e comerciantes para prestar esclarecimentos sempre que necessário;

 i) Emitir parecer sobre duvidas e casos omissos na legislação que regulamenta o exercício do comércio empreendedor ambulante;

j) Propor a edição de normas ou mudanças nas formas de fiscalização e controle da atividade do comércio empreendedor  ambulantes;

k) Desenvolver ações junto aos comercio empreendedor ambulantes e seus  Auxiliar  para a estrita observância do disposto na legislação vigente;

l) Propor normas ou soluções que contribuam ou venham a solucionar problemas relativos ao comércio empreendedor ambulantes;

                                                  CAPITULO IV

DAS REUNIÕES

  O artigo 6º  passa a ter a seguinte redação 

Art. 6º - A Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes reunirem-se á ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocada pelo coordenador ou por pedido escrito, subscrito por 3 (três) membros titulares da entidade;

Art.7º - O local das reuniões será a sede da Subprefeitura ou aonde o Coordenador vier a determinar.

Art.8º - A data, horário e a ordem do dia serão comunicados aos membros e publicados no DOM, com antecedência de 3 (três) dias úteis;

Art.9º - Observar –se á nas reuniões a seguinte ordem dos trabalhos:

a- Leitura, discussão e aprovação da Ata de reunião anterior;

b- Apresentação, discussão e deliberação sobre os assuntos constantes da ordem do dia.

Art.10º - Independente da ordem do dia, os assuntos emergentes e urgentes a critério do coordenador, serão apresentados, discutidos e deliberados.

  O  artigo 11 passa a ter a seguinte redação 

Art.11º - Do ocorrido na reunião, lavrar-se á Ata em livro próprio, na qual deve constar;

a) Data da reunião (dia, mês e ano) e os horários de abertura e de encerramento;

b) Nome da autoridade que a presidiu;

c) Nomes dos membros presentes e das pessoas especialmente convidadas;

d) Assuntos apresentados, discutidos e deliberados, e com indicação de sua natureza, número do processo, relator respectivo e parecer e demais fatos e circunstancias que mereçam registro, a juízo do coordenador.

Parágrafo Primeiro – A Ata será assinada pelo Coordenador, membros da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes  presente á reunião, além do Secretário Executivo.

Parágrafo Segundo – O Extrato da Ata de Reunião da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes deve ser publicado no DOM.

Art.12º - As reuniões regimentais da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes somente poderão ser instaladas com a presença da maioria simples dos seus membros.

O artigo 13  passa a ter a seguinte redação 

Art.13º - As deliberações da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes serão tornadas por maioria simples de votos de seus membros presentes á reunião.

Parágrafo Primeiro - Em caso de empate, o voto desempatador caberá ao coordenador;

Parágrafo Segundo – Sempre que considerar necessário, qualquer membro da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes poderá fazer declaração de voto, que deverá fazer parte integrante da Ata de reunião.

                                                  CAPITULO V

                                         DAS COMPETÊNCIAS

O artigo 14 passa a ter a seguinte redação 

Art.14º - Ao Coordenador da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes compete:

a- Presidir a reunião, mantendo a ordem, dirigindo os debates e encaminhando para deliberação os assuntos em discussão;

b- Representar a Comissão ou delegar a representação a um de seus membros nos seus impedimentos;

    c)- Criar Subcomissões técnicas quando necessário ao        desenvolvimento dos trabalhos com parceria na Organização do comercio empreendedor Ambulantes;

d)- Consultar, sempre que julgar necessário ou conveniente, ou mesmo convidar para participar de reuniões, entidades com ou SEBRAI SENAI SENAC SISE USP ou pessoas que mercê do acervo de conhecimento que possuam, possam ajudar a dirimir duvidas que estejam dificultando alguma deliberação da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, todos ao organizado com apoios da organização colete em camiseta com  numero do permissionário 

E)- Submeter á Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes a relação de vias e logradouros públicos previamente definidos como adequados ao exercício do comércio empreendedor ambulante;

f)- Aprovar a indicação de outras vias e logradouros públicos que venham a ser propostos pela Comissão Permanente do comercio 

           Empreendedor Ambulante para o exercício do comércio ambulante;

f) Aprovar estudos e analises para a criação de Bolsões do Comércio empreendedor (Shopping Popular) e Bolsões Lineares, em observância ao Art. 6º e seus respectivos parágrafos do Decreto n. 42.600 de 11 Novembro de 2002.

g) Aprovar e implementar as demais proposições aprovadas pela Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes;

h) Despachar os processos submetidos a exame, estudos ou parecer da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulante e promover a sua distribuição;

   O artigo 15 passa a ter a seguinte redação 

Art.15º - Ao Subprefeito compete:

a- Solicitar as entidades com assento na Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, a indicação de substituídos toda vez que um membro se ausentar por 3 (três) reuniões consecutivas sem justificar as ausências, bem como daqueles que faltarem com decoro que a função exige;

b- Aprovar as pautas e publicar no DOM a convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias;

c- Publicar em DOM o extrato das Atas de reuniões;

d- Criar, por portaria os Locais fixos e moveis nas vias e logradouros públicos indicados pela Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, dentre os constantes da relação a que se 

e- Refere o item “a” bem como nas vias e logradouros públicos propostos pela Comissão aprovados nos termos do item “b”, observadas as restrições legais e a escala de prioridade das vias e logradouros públicos; 

f- Aprovar e criar, ouvida a Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, a quantidade de Ambulantes Efetivos na área sob jurisdição da Subprefeitura;

g- Aprovar e publicar a lista de produtos e serviços a serem comercializados e prestados;

h- Emitir os Termos de Permissão de Uso, bem como os crachás de identificação do Local e de identificação individual;

I- (para prestar esclarecimentos sempre que necessário; sob) Revogação ou Cassação  do Termos de Permissão de Uso, nos casos previstos na legislação, promovendo em conseqüência, o recolhimento dos TPU’S bem como dos crachás de identificação do local de e de identificação individual;

                O  artigo 16  passa a ter a seguinte redação 

Art.16º - Ao Membro da Comissão Permanente do empreendedor  Ambulantes compete:

a- Comparecer as reuniões da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes;

b- Justificar as suas ausências e impedimentos;

c- Participar dos debates e votar;

d- Apresentar propostas para exame da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes;

e- Relatar os processos que lhe forem distribuídos, apresentando os respectivos pareceres, proporções ou recomendações;

f- Requerer diligencia complementares para melhor instrução dos processos submetidos á sua apreciação, quando julgar necessário;

g- Devolver ao Secretário Executivo os processos que houver recebido por distribuição, com declaração expressa, toda vez que não puder estudar ou relatar o assunto, por assunto, por motivo de licença ou impedimento legal;

h- Sugerir ao Secretário Executivos assuntos para a pauta de reunião da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes;

O artigo 17 passa a ter a seguinte redação 

Art.17º - Ao Secretário Executivo compete:

a- Desenvolver e executar todas as atividades administrativas e burocráticas necessárias ao bom funcionamento da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulante;

b-  Receber, preparar e expedir documentos e correspondências;

c- Redigir, proceder á leitura e tomar assinatura nas Atas de reuniões;

     d)- Organizar os serviços de registro e arquivo dos processos e documentos da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes;

e)- Preparar e encaminhar ao Coordenador, para distribuição, a relação dos processos recebidos, obedecendo á ordem cronológica de entrada dos mesmos;

f)- Organizar e propor ao Coordenador, a pauta dos assuntos para a reunião da Comissão;

g)- Preparar e encaminhar ao Subprefeito, a convocação da reunião, a ser publicada no DOM:

i)- Encaminhar mensalmente, ao Coordenador o levantamento estatístico das reuniões da Comissão Permanente de Ambulantes e do comparecimento dos seus membros.

                                                  CAPITULO VI

                 DA AUTUAÇÃO DOS PROCESSOS E SUA DISTRIBUIÇÃO

  O artigo 18 passa a ter a seguinte redação 

Art.18- Sempre que uma proposta apresentada em reunião da Comissão Permanente do empreendedor Ambulante ou a ela encaminhada por escrito requeira a elaboração de estudo, será autuado processo no SISPRO.

Art.19- Os processos autuados serão encaminhados ao Secretário Executivo para registro, preparação e encaminhamento ao Coordenador.

O artigo 20 passa a ter a seguinte redação 

Art.20- Os processos devidamente instruídos serão encaminhados ao Coordenador, que autoriza sua distribuição entre os membros da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, com isenção de interesse direto na matéria, observada a rotatividade na distribuição dos processos entre os mesmos.

O artigo 21 passa a ter a seguinte redação 

Art. 21- O relator do processo terá para exame da matéria e parecer, prazo a ser estabelecido pelo Coordenador da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes.

Parágrafo Primeiro: o prazo referido neste Artigo poderá ser prorrogado, mediante justificativa do relator e a critério do Coordenador.

Parágrafo Segundo: Havendo necessidade de diligência, o prazo a que alude este Artigo contar-se á da data da devolução do processo ao Relator.

 O  artigo 22 passa a ter a seguinte redação 

Art.22- Relatado o processo, a matéria será discutida em discussão em reunião da Comissão Permanente do comercio empreendedor  Ambulantes, cuja deliberação servirá de subsidio para as providências por parte do Subprefeito.

O artigo 23 passa a ter a seguinte redação 

Art.23- Os casos omissos nesse regimento serão resolvidos pelos Subprefeitos.

Art.24- O presente regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  

Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de São Paulo - COOPAMB

Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos da cidade de são Paulo – AVACSP.

Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do Estado de São Paulo – SINTRAVASP.

e Confederação Nacional do Comércio Ambulante - CONAM.

Colaboração Elaboração.

Autoria  Sr. Armando Alves dos santos

Presidente da COOPAMB.

                                 Lei nº. 13.866, de 01 de Julho de 2004.
(Projeto de Lei nº 296/04, do Executivo, aprovado na forma do Substitutivo do Legislativo)

Fixa as atribuições da Guarda Civil Metropolitano, cria Superintendência e Cargos de Provimentos em comissão a ela vinculada e dispõe sobre a fiscalização do Comércio empreendedor Ambulante. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe São conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 01 de julho de 2004, decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

DAS ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA.

          O artigo 1ºpassa a ter a seguinte redação 

Art. 1º A Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, principal Órgão de execução da política municipal de segurança urbana, de natureza permanente, uniformizada, armada, baseada na hierarquia e disciplina, tem as seguintes atribuições:

I - exercer, no Âmbito do Município de São Paulo, o policiamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 

II - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, instalações e serviços municipais, priorizando a segurança escolar;

III - realizar atividades preventivas voltadas à segurança de trânsito, nas vias e logradouros municipais;

IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, adotando medidas educativas e preventivas;

V - promover, em parceria com as comissões permanente  do comercio empreendedor ambulantes e  civis comunitárias, mecanismos de interação com a sociedade civil,entidades  do comercio empreendedor ambulantes a fim de identificar soluções para problemas e implementar projetos Locais voltados Ã melhoria das condições de segurança No comercio de  vias Publicas  nas comunidades; 

VI - atuar, em parceria com outros Municípios e Órgãos estaduais e da união, com vistas à implementação de ações integradas e preventivas; VII - atuar, 

de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, visando a ações interdisciplinares de segurança no Município, em conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana; 

VIII - estabelecer integração com os Órgãos de poder de administrativa, visando a contribuir para a normalização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; 

IX - fiscalizar o Comércio empreendedor ambulantes, nas vias e logradouros públicos;

X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo poder público municipal. 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR     AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS, MEDIAÇÃO DE CONFLITOS E GERENCIAMENTO DE CRISES. 

   O  artigo 2º  passa a ter seguinte redação 

Art. 2º Fica criada a Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor  Ambulantes e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises, vinculada à Guarda Civil Metropolitana, Órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com o objetivo de planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do exercício do Comércio empreendedor  e prestação de serviços ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre as quais a apreensão de mercadorias irregulares, bem como intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo Executivo Municipal, destinando o efetivo necessário para pronta atuação. 

O  artigo 3º  passa a ter a seguinte redação 
Art. 3º A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor Ambulante e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises tem a seguinte estrutura: 

I - Inspetoria de Fiscalização do Comércio empreendedor  Ambulantes e Atividades Afins;

II - Inspetoria de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises. Art. 4º A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor Ambulante e 

Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises tem as seguintes atribuições:

Art. 4º  - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos Órgãos superiores; 

II - planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do exercício do Comércio empreendedor ambulantes, e prestação de serviços de ambulante, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos;

III - intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas aos exercícios de atividades controladas pelo Executivo Municipal;

IV - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos materiais alocados na Superintendência, comunicando imediatamente aos Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

         O  artigo 5º  passa a ter a seguinte redação 
Art. 5º A Inspetoria de Fiscalização do Comércio empreendedor Ambulante e Atividades Afins tem as seguintes atribuições:

I - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos Órgãos superiores;

II - fiscalizar o exercício do Comércio e a prestação de serviços ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre os quais a apreensão de mercadorias irregulares, destinando o efetivo necessário para pronta atuação;

III - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos materiais alocados na Inspetoria, comunicando imediatamente aos Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

Art. 6º A Inspetoria de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises tem as seguintes atribuições:

I - cumprir e fazer cumprir as ordens legais emanadas dos Órgãos superiores;

II - intervir, imediatamente, em situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo Executivo Municipal, destinando o efetivo necessário para pronta atuação;

III - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos materiais alocados na Inspetoria, comunicando imediatamente aos Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

DA FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR AMBULANTES.

Art. 7º Para os fins desta lei, considera-se vendedor ou prestador de serviços nas vias e logradouros públicos do comercio empreendedor ambulantes regular, por conta própria ou mediante relação de emprego, e aquele que exercer tal atividade irregularmente. 

O artigo 8º  passa a ter a seguinte redação 
Art. 8º Pela prática de infrações às normas que regulam o Comércio empreendedor  ambulantes, os vendedores ou prestadores de serviços nas vias e logradouros públicos, quando regulares, sujeitar-se-ão às sanções previstas na legislação vigente. 

O artigo 9º  passa a ter a seguinte redação 

Art. 9º Os vendedores ou prestadores de serviços nas vias e logradouros públicos, quando irregulares, sujeitar-se-ão às seguintes penalidades: 

I - aplicação de multa, no valor de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), reajustada na forma da legislação específica, cobrada em dobro na reincidência;

II – Não  apreensão de mercadorias do  permissionário com TPU. 

O  artigo 10 passa a ter a seguinte redação 

Art. 10 A Inspetoria de Fiscalização do Comércio Ambulante e Atividades Afins terão, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, sua atuação adstrita à Área da Subprefeitura da Sé. 

Art. 11 A partir do término do prazo fixado no artigo 10, a fiscalização do Comércio e da prestação de serviços do comercio empreendedor ambulantes, nas vias e logradouros públicos, exercidos pela Guarda Civil Metropolitana, será, mediante decreto, progressivamente estendida às demais Subprefeituras do Município de São Paulo. 

Art. 12 As notificações, os autos de apreensão e as multas decorrentes das atividades fiscais previstas nesta lei serão lavrados pelos Guardas Civis Metropolitanos lotados na Inspetoria de Fiscalização do Comércio empreendedor Ambulantes, e Atividades Afins, especialmente designados e credenciados pelo Superintendente para a fiscalização determinada. 

O  artigo 13 passa a ter a seguinte redação 

Art. 13 Os documentos originados pelas ações de fiscalização definidas nesta lei deverão ser encaminhados pela Guarda Civil Metropolitana à Subprefeitura, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que tenha prosseguimento a ação fiscal, nos termos da legislação vigente. 

§ único  os documento do permissionários original, ele dever cem convidando a comparece  a subprefeitura  para sua  defesa junto ao secretario coordenador de planejamento urbano, um comissão  permanente  do  comercio empreendedor ambulantes,  
Art. 14 Todo material apreendido pela Guarda Civil Metropolitana deverá ser acondicionado, por servidor ocupante de cargo ou função de Agente de Apoio, em saco apropriado, sendo este fechado por lacre e imediatamente recolhido às dependências da Subprefeitura, a quem compete relacionar a quantidade de material apreendida, sua guarda e conservação, bem como adotar as demais providências decorrentes. 

Â§ 1º. A responsabilidade pela inviolabilidade dos lacres, durante o transporte das mercadorias até a Subprefeitura, é dos servidores que efetuarem essa operação, cabendo à Subprefeitura, caso seja constatada qualquer violação ou outro tipo de irregularidade, adotar as providências visando à apuração de eventual responsabilidade dos servidores pela prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das penalidades cabíveis. 

Â§ 2º. A Subprefeitura é responsável pela guarda, conservação e manutenção das mercadorias apreendidas, bem como pela inviolabilidade dos lacres, durante o período em que os sacos permanecerem sob sua custódia, cabendo-lhe, caso seja constatada violação de lacres, adotarem as providências para apuração de eventual responsabilidade dos servidores pela prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das penalidades cabíveis. 

Â§ 3º. A devolução das mercadorias as suas proprietárias será efetivada pelo setor competente da Subprefeitura, mediante a apresentação da segunda parte do lacre e da nota fiscal de compra da mercadoria apreendida, na presença do Agente Visto que estiver de plantão, a quem incumbirá relacionar as mercadorias apreendidas, compara-las com aquelas descritas na nota fiscal e adotar as providências ainda cabíveis. 

Â§ 4º. O Subprefeito designará comissão com a finalidade de elaborar laudo de avaliação das mercadorias apreendidas, constituída por, no máximo, 3 (três) servidores, sendo 1 (um) da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 1 (um) da Coordenadoria de Ação Social e Desenvolvimento e 1 (um) da Coordenadoria de Saúde1(um) Representante  da comissão permanente  do comercio empreendedor ambulantes ou entidade  com Representação. 

Â§ 5º. As mercadorias perecíveis que forem objeto de apreensão não serão devolvidas, sendo doadas às entidades de assistência social, sem fins lucrativos, regularmente inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social-COMAS, mediante autorização do Subprefeito, nos termos da Lei nº 13.468, de 6 de dezembro de 2002. 

Â§ 6º. O laudo deverá indicar:

I - o estado de conservação das mercadorias;

II - no caso de brinquedos, se atendem às normas técnicas de segurança;

III - o tipo, a quantidade e o lote de cada mercadoria. 

Â§ 7º. Os produtos alimentícios apreendidos deverão ser encaminhados ao Banco de Alimentos, vinculado à Secretaria Municipal de Abastecimento, para análise e posterior doação, observados os requisitos impostos pelo § 6º deste artigo. 

Â§ 8º. O disposto neste artigo, quanto à doação, não se aplica às mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, imprópria para o 
Consumo, produzido ou obtidas ilicitamente ou em desacordo com a lei ou as normas técnicas aplicáveis, cuja destinação deverá se efetivar na forma da legislação própria. 

Art. 15. O servidor responsável pela apreensão deverá fornecer àquele que teve suas mercadorias apreendidas, o nome e o endereço da Subprefeitura para a sua retirada, observando-se, no que couberem, as disposições da Lei nº 11.112, de 31 de outubro de 1991, alterada pelas Leis nº 11.917, de 9 de novembro de 1995, 13.370, de 3 de junho de 2002, e nº 13.468, de 2002, e do Decreto nº 44.382, de 17 de fevereiro de 2004. 

DISPOSIÇÕES Art. 16 Ficam criadas e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises, da Guarda Civil Metropolitana, 1 (um) cargo de Inspetor Chefe Superintendente, Referência QPG-8, e 2 (dois) cargos de Inspetor Chefe Regional, Referência QPG-6, todos de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores de diploma de nível superior, ocupantes do cargo de Inspetor, passando a integrar a coluna situação nova do Anexo Único, Tabela "B", a que se refere o artigo 22 da Lei nº 13.396, de 26 de julho de 2002. 

FINAIS;

Art. 17 Fica reaberto, por 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, o prazo para opção pela nova Carreira da Guarda Civil Metropolitana, previsto no artigo 22 da Lei nº 13.768, de 26 de janeiro de 2004, mantidas as demais condições ali estabelecidas. 

Art. 18 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 19 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo. 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 02/07/2004;
Colaboração elaboração Sr. Armando Alves dos santos.

          PROJETO DE ALTERAÇAO DE Lei N. 11.111 de 31 de Outubro de 1991.

  Altera o valor das multas pela prática de infrações ás normas reguladoras do Comércio Ambulante, dá outras providências.  

 Arnaldo de Abreu Madeira, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Pela prática de infrações ás normas que regulam o Comércio empreendedor  Ambulante, o permissionário sujeitar-se-á á aplicação de multa no valor de 2 (duas) TFE, se a infração for de natureza leve, cobrada  em dobro na reincidência.

    1º - Considera-se reincidência a prática de qualquer das seguintes infrações leves:

I- Não portar o Termo de Permissão de Uso e o comprovante do preço público devido;

II- Não demonstrar rigorosa higiene pessoal, bem como do equipamento;

III- Não conservar o equipamento dentro das especificações previstas pelo Executivo;

  2º - Após a reincidência, persistindo a infração, será paga multa de duas TFE Pela  Permissão de Uso.

  Art.2º - Constituem infrações graves, passive de aplicação de multa no valor de 4 (quatro) TFE’S, com concomitante A multa da Permissão de Uso:

I- Ceder a terceiros, qualquer titulo, sua Permissão de Uso, equipamento ou ponto;

II- Adulterar ou rasurar documentos necessários ao exercício de sua atividade;

III- Comercializar produtos tóxicos, farmacêuticos, bebidas alcoólicas, fogos de artifício, animais vivos ou embalsamados e alimentos em desacordo com as normas higiênico-sanitárias.

IV- Comercializar mercadorias ou prestar serviços em desacordo com sua permissão;

V- Exercer outra atividade remunerada ou possuir qualquer tipo de estabelecimento comercial ou de prestação de serviços.

   Art.3º - Considerando do comercio empreendedor ambulantes que tiver suas mercadorias apreendidas deverá, para conseguir sua liberação, apresentar nota fiscal que comprove a aquisição e origem das mesmas.

  Art.4º - Sob pena de apreensão de mercadorias e produtos, do permissionário Indevidamente a Subprefeitura, dera, dever sem nenhum uno para permissionário  com prazo  de treis dias, com a com acompanhamento, da comissão permanente do comercio empreendedor ambulantes.    

Ter consigo, para o exercício de sua atividade, competindo-lhe apresentar, sempre que solicitadas, as notas fiscais que comprovem a aquisição dos mesmos.

 Art. 5º - Os auxiliares de permissionários portadores de deficiência de natureza grave deverão ao trabalho se cadastrados na forma da Lei  e estado filiado junto entidade Organizadora, trabalhador de colete padronizado da Organização de Apoio

PM, que foi definida Nesta Lei.

 Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

           PROJETO DE ALTERAÇAO DE Lei N. 11.112, de 31 de Outubro de 1991.

Autoriza o Executivo Municipal a ampliar o prazo de retenção de mercadorias apreendidas através de comércio irregular.

 Arnaldo de Abreu Madeira, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, promulga a seguinte Lei:

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ampliar de dez dias  até 30(trinta) dias o prazo de retenção de mercadorias apreendidas em decorrência do comércio irregular sol poderão cem devolvida com apresentação de nota ficai da origem .

  Art. 2º - Tratando-se de mercadorias perecíveis, as mesmas serão doadas ás entidades assistenciais cadastradas pela Prefeitura, na área de cada Regional.

   Art.3º - A multa para mercadorias não perecíveis fica elevada para (duas) TFE, acrescidas de mais 1 (uma) T FE por reincidência, mantidas as demais taxas previstas.

   1º - Somente após pagas as multas e demais encargos, as mercadorias poderão ser liberadas;

   2º - Decorridos o prazo previsto no artigo 1º, as mercadorias passam a ser de domínio público e leiloado para cobrir as despesas legais.

        Parágrafo 3º, DO ARTIGO 3º, ACRESCENTADO PELA LEI N. 11.917/95.

  3º - Quando se afigurar que em leilão não poderá ser atingido valor capaz de cobrir, pelo menos o preço de mercado dos produtos acrescidos do custo de sua armazenagem a administração poderá, justificadamente, optar pelo leilão das mercadorias somente para entidades assistenciais cadastradas pela Subprefeitura, na área de cada Subprefeitura Regional.

    A Lei N. 13.370/2002 ALTEROU O PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO DA LEI
                   11.112/1991, INTRDUZIDO PELA LEI N. 11.917/1995.

   “3º - Quando o leilão se afigurar anti-econômico, a Administração poderá, justificadamente optar peã doação das mercadorias a entidades de assistência social, sem fins lucrativos, regulamente inscritas no Conselho Municipal de assistência social – comas.”

    Art. 4º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

    Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, observando o principio da anualidade, revogando-se disposições em contrário.        

                                        Colaboração e Elaboração

                                Autoria Sr.Armando Alves dos Santos.

Presidente da Coopamb.

Com Apoios de todas as entidades.
Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de São Paulo - COOPAMB

Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos da cidade de são Paulo – AVACSP.

Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do Estado de São Paulo – SINTRAVASP, e Confederação Nacional do Comércio Ambulante – CONAM.
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